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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 255/2023

Institui a “Semana Municipal de
Conscientização e Defesa da Promoção
da Educação Inclusiva à Pessoa Com
Deficiência”, a ser realizada anualmente,
na segunda semana do mês de março.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI MUNICIPAL

Art. 1º Fica instituída, no Município de Manacapuru, a “Semana Municipal de
Conscientização e Defesa da Promoção da Educação Inclusiva à Pessoa com Deficiência”, a
ser realizada anualmente, na segunda semana do mês de março.
§ 1º - A semana de que trata o caput deste artigo passa a integrar o calendário de eventos
das instituições de Educação Básica da Rede Pública de Ensino do Município de Manacapuru;
§ 2º - Na realização das ações mencionadas neste artigo, poderão ser envolvidas a rede
pública de ensino e de educação, as instituições de defesa e proteção dos direitos da Pessoa
com Deficiência e as entidades.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 27 de novembro de 2023.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A presente proposição legislativa tem por objetivo instituir a Semana Municipal de
Conscientização e Defesa da Promoção da Educação Inclusiva à Pessoa com Deficiência
(PCD), a ser realizada anualmente, na segunda semana do mês de março.

Como se sabe, o art. 205 da Constituição brasileira estabelece que: 205.

A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Ora, como se infere do dispositivo constitucional supracitado, a educação é direito subjetivo
de TODOS e dever do Estado.

O Brasil é signatário da Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação contra a Pessoa com Necessidades Especiais, que foi celebrada na Guatemala
e que enfatiza a primazia da educação inclusiva, objetivando a prevenção e a eliminação de
todas as formas de discriminação contra as pessoas com necessidades especiais.

No ano de 1994, foi celebrada a Conferência Mundial sobre as Necessidades Educativas
Especiais: Acesso a Qualidade, na qual foi aprovada a Declaração de Salamanca, da qual o
Brasil também é signatário, que visou ratificar a Declaração Universal dos Direitos Humanos
a fim de garantir a todos o direito à escola.

Apesar dos diplomas internacionais supracitados, o poder público deve instituir veículos de
democratização do debate da educação inclusiva com o fim de aprimorar o sistema
educacional, eliminando o preconceito e informando todos os envolvidos no processo de
garantia da educação às pessoas com deficiência.

Porém, o que podemos observar atualmente ainda é a presença de políticas separatistas e
violadoras de direitos, que contribuem gravemente para a fomentação da discriminação e a
disseminação de ideias preconceituosas, que não permitem a concretização do pleno
desenvolvimento educacional dos alunos com necessidades especiais, o que reclama a
instituição calendário escolar da rede pública uma Semana para debater as necessidades
educacionais especiais e os meios de eliminação dos preconceitos que atingem a Pessoa com
Deficiência(PCD).

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente
propositura.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 27 de novembro de 2023.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VIII

Da Ordem Social

CAPÍTULO III

Da Educação, da Cultura e do Desporto

Seção I

Da Educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Controle concentrado de constitucionalidade

Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021. (...) Transferência de recursos da União aos Estados
e ao Distrito Federal para garantir acesso à internet, com fins educacionais, a alunos e a
professores da educação básica pública, em virtude da calamidade pública decorrente da
Covid-19. Política pública voltada à concretização do direito social à educação.
[ADI 6.926, rel. min. André Mendonça, j. 24-6-2022, P, DJE de 19-10-2022.]

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6216523
http://www.ale.am.gov.br/manacapuru/
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camaramanacapuru@outlook.com

